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	INDICAÇÃO Nº 573 /2012




AUTORIA: Vereadores LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, VAGNER HERKLOTZ E VICTOR BRAGA PINTO.

INDICAM A NECESSIDADE DE SER CONSTRUÍDA UMA CICLOVIA NO MEIO DA AV. ANDORINHA.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade de ser construída uma ciclovia no meio da Av. Andorinha.






JUSTIFICATIVA

                                                            É de conhecimento de todos que nossa cidade vem passando por melhorias no trânsito e, segundo o que determina a Lei Complementar nº 003/2003, que institui o Plano Diretor do Município de Campo Novo do Parecis: 

Art. 8º. ...

b) mobilidade urbana;

Art. 11. ...

I) prioridade ao transporte coletivo, aos pedestres e às bicicletas;

                                                            Para garantir a mobilidade urbana da maioria das pessoas de nosso município que tem como único meio de transporte uma bicicleta, ou para incentivar até mesmo possuidores de veículos automotores, com ciclovias bem sinalizadas e seguras, podendo também optar por esse meio de transporte, que por vez é economicamente viável, saudável e sem transmitir gases poluentes ao meio ambiente.
                                                           Com isso contamos com uma ciclovia na Av.Marechal Rondon,que da acesso ao bairro Jardim das Palmeiras que em horários de pico ou seja, de grande fluxo de pessoas indo e vindo de seus respectivos trabalhos torna-se pequena pelo número de ciclistas que trafegam na mesma. Sendo assim vimos a necessidade da construção de uma nova ciclovia na rua andorinha que ira dar acesso ao centro da cidade e ao bairro Alvorada onde muitas pessoas trabalham neste bairro, e assim desafogando a grande quantidade de bicicletas que trafegam na ciclovia da Av. Marechal Rondon, facilitando para a população do bairro Jardim das Palmeiras seu deslocamento.   

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 12 de março de 2012.
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS      Ver. CLOVIS ANTONIO DE PAULA
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO        

  Ver. VAGNER HERKLOTZ                              Ver. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





